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LEI � 339/2009 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2009. 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

MOHSEN HOJELJE, Prefeito do Município de Juquiá, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Art. 1 °  - Fica aberto na Seçllo de Contabilidade, um crédito adicional no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), confonne Item UI, art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, para suplementar as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

02.02.00 DIRETORIA DE GOVERNO E ADMIN ISTRAÇÃO VALOR 
02.06.02 DIRETORIA DE GOVERNO E ADMIN ISTRAÇÃO 
04. 1 22.007 1 .2006 COORD. SEC. GOVERNO E ADM IN ISTRAÇAO 
04. 1 22 ADMIN ISTRAÇAO GERAL · ·"' 

007 1 MANUTENÇ,AO DA ADMINSTRAÇAO GERAL 
2006 COORD. SEC. GOVERNO E ADMIN ISTRACAO 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
0 1 .00 FONTE O I - RECURSOS TESOURO 
(44) 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

02.05.00 DIRETORIA FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE VALOR 
02.05.02 HOSPITAL SANTO ANTONIO 
I 0.302.034 1 .202 1 MANUTENÇAO DO HOSPITAL MUNIC IPAL 
1 0.303 I ASS ISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
034 1 MANUT. ASSIST. HOSP. E. A MBULATORIAL 
202 1 MANUTENÇAO DO HOSPITAL M UN IC IPAL 
3 .000.00 DESPESAS CORRENTES 
0 1 .00 FONTE 01 - RECURSOS TESOURO 
(1 33) 3 390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldioa 250.000,00 

TOTAL 250.000,00 

Art. 2° - Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes 
da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo d iscriminada: 

02.09.00 SETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL VALOR 
02.09. 0 1  SETOR D E  ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.027 I .2030 MANUT. FUNDO DE ASSIST. SOCIAL 
08.243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLECENTE 
027 1  MAN UT. ASSIST. C RIAN ÇA E ADOLENCENTE 
2030 MANUT. FUNDO DE ASSIST. SOCIAL 
3 .000.00 DESPESAS CORRENTES 
0 1 .00 FONTE O I - RECURSOS TESOURO 
( 1 99) 3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. 300.000,00 

TOTAL 300.000,00 
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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 04 de setembro de 2009. 

Diretor do Departamento Jurídico 
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